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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 05/2022

[bookmark: _Hlk95813771][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h00, os vereadores Diego Maciel, Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 08/202 - Cria o Fundo Municipal do Serviço de Inspeção Municipal (FUNSIM) do município de Três Passos; Projeto de Lei nº 29/2022 - Altera a Lei Municipal nº 5.490/2019, que cria o Plano de Classiﬁcação de Cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos – RS; Projeto de Lei Legislativa nº 05/202 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas em computador; Projeto de Resolução nº 04 de 2022 - Altera a Resolução nº 006/03, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 08/202 – A orientação técnica concluiu pela inviabilidade técnica da proposição, pois a Emenda Constitucional nº 109/2021 passou a vedar a criação de fundos especiais quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas diretamente no orçamento. O Relator designado, vereador Jair Locatelli, pediu vistas para analisar o parecer jurídico. Projeto de Lei nº 29/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator, vereador Flávio Habitzreiter, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Legislativa nº 05/2022 – A orientação técnica concluiu pela inviabilidade técnica da proposição, pois trata-se de matéria de competência privativa da União. O relator, vereador Flávio Habitzreiter, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Resolução nº 04/2022 - A orientação técnica concluiu pela inviabilidade técnica da proposição, pois trata-se de matéria de competência privativa da União. O relator, vereador Diego Maciel, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo vereador Flávio Habitzreiter. O vereador Jair Locatelli foi contrário ao aparecer, sendo voto vencido. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovado por unanimidade o Projeto de Lei Ordinária nº 29/2022 e o Projeto de Lei Legislativa nº 05/2022 e por maioria o Projeto de Resolução nº 04/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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